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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

IPAMS 
PORTARIA nº 195-PRESI

Sumé (PB), 1° de novembro de 2019.
 A Diretora-Presidente do IPAMS – Fundo Municipal de Previ-
-dência Social do Município de Sumé, de acordo com o art. 16 da Orientação 
Normativa MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, e ainda tendo em vista o 
que consta do Processo 262/2019-IPAMS, resolve
 C O N C E D E R
 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE à servidora MA-
RIA NASARETE FERREIRA DA SILVA, Agente de Limpeza Urbana e Con-
servação, símbolo ANE-101.1, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo, matrícula 904, lotada na Secreta-ria de Obras e Serviços Urbanos, 
com fundamento no art. 40,§ 1º,inciso III, alínea b; e §§ 3º 17, da Constituição 
Federal, no que se combinam com a Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 
2004, e o art. 12, inciso I, alínea a, Lei Municipal nº 961, de 18 de maio de 2009, 
sem paridade salarial e com proventos proporcionais ao tempo de contribui-
ção, a contar do dia 1º de novembro de 2019.

RITA DARK DA SILVA AQUINO
Diretora-Presidente do IPAMS

PORTARIA nº 194 -PRESI
Sumé (PB), 1º de novembro de 2019.

 A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Sumé - IPAMS, de acordo com o art. 16 da Orientação Normati-
va MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, e ainda tendo em vista o que consta 
do Processo 261/2019-IPAMS,
 CONCEDE
 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, à servidora JUVITA 
COSTA NEVES DE SOUSA, Agente Comunitário de Saúde, símbolo SSA-
-APS-603.1.1., do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Exe-cutivo, ma-
trícula 2553, lotada na Secretaria da Saúde com funda-mento no art. 40, § 1º, 
inciso I, da Constituição Federal, com a re-dação da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, combinado com o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 70, de 29 
de março de 2012, com proventos integrais e paridade salarial, a contar do dia 
1º de no-vembro de 2019.

RITA DARK DA SILVA AQUINO
Diretora-Presidente do IPAMS

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMÉ 

CASA VEREADOR CÍCERO SOARES 
SUMÉ – PARAÍBA

RESOLUÇÃO Nº 80/2019

                                                           

 A Câmara de Vereadores do Município de Sumé resolve:
 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Sumeense a Senhora 
Maria Socorro Lemos Mayer.
 Art. 2º - Cabe ao Exmº Sr. Presidente da Câmara fazer a devida co-
municação ao homenageado, inclusive a entrega do Título.
 Art. 3º - Cabe ainda ao Exmº Sr. Presidente da Câmara fazer as co-
municações a quem necessário for.

Sumé, 29 de outubro de 2019.
Leônidas Albino Pedrosa

Presidente da Câmara
Bonilson Timóteo Mendonça de Lima

1º Secretário
Rivaldo Oliveira Ramos

2º Secretário

Concede o Título de Cidadã Sumeense a     
Senhora Maria Socorro Lemos Mayer.


